
-----------------------------------Ata número quatro de dois mil e vinte e um---------------------- 

---Ao decimo oitavo dia do Mês de Agosto do Ano de Dois Mil e Vinte e um, reuniu a 

Assembleia Municipal em sessão extraordinária, no Auditório Municipal, com a 

seguinte ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto único: Apreciação e aprovação da Prestação de Contas Consolidada do 

Exercício Económico de 2020, nos termos do n.º 2 e 3 do artigo 76.º da Lei n.º 

73/2013, de 03 de setembro; ----------------------------------------------------------------- 

Presentes os senhores, Carlos Manuel Pombo Soares Silva, Presidente da Assembleia 

Municipal, que, nesta qualidade, abriu a reunião às vinte e uma horas e sete minutos, 

Luís Miguel Silva Marques, primeiro secretário, Justina Alexandra de Sousa Teixeira, 

segunda secretária, Marco Aurélio Correia de Araújo Ferro, Filipe Manuel Almeida de 

Sá, Pedro Miguel Alves Poças, Jorge Filipe Portela, Marco António Gonçalves Teixeira, 

André Filipe Miranda Monteiro, José Eduardo Branco dos Santos, António César 

Vicente Nunes, Vítor Miguel Barros da Fonseca, Francisco Guedes Moreira, José Ângelo 

Pinto Vieira, Carlos Alexandre Dias Pereira (PS), Maria Teresa Freitas Alves Lúcio, 

Joaquim de Carvalho Saraiva e Maximiano Pereira Correia (PPD/PSD).----------------------- 

Presentes os senhores Alberto Monteiro Pereira, Presidente da Câmara Municipal, 

Paulo Jorge Peres Teixeira da Silva, Cristina Isabel de Almeida Guedes Major e Manuel 

Fernando Mesquita Correia, vereadores do (PS) e António José Rodrigues Teixeira, 

vereador do (PPD/PSD). ----------------------------------------------------------------------------------- 

FALTAS: Tiago Miguel Rodrigues Alves (PS), Rafael António Ribeiro Pinto de Miranda 

(PPD/PSD). --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--Iniciada a sessão, o Senhor Presidente da Mesada Assembleia, após cumprimentar os 

presentes, deu a palavra ao O Sr. Presidente da Camara Municipal que no uso da 

palavra fez uma explicação detalhada sobre o tema.-------------------------------------------- 

-- O Senho Deputado Maximiano correia solicitou ao Senhor Presidente da Camara 

Municipal esclarecimento quanto ao teor da Certificação Legal de Contas emitida pelo 

Revisor Oficial de Contas, no que respeita à opinião com reservas-----------------------------



--O Senhor Presidente da camara municipal, solicitou ao Presidente da Mesa da 

Assembleia permissão para dar a palavra a chefe da divisão administrativa e financeira 

do Município Dr.ª Dalila Ferreira que depois de devidamente autorizada esclareceu 

que a certificação legal de contas emitida pelo Revisor Oficial de Contas  baseia-se nas 

demonstrações financeiras consolidadas do grupo que compreende a agregação do 

resultado liquido  da empresa intermunicipal nos documentos financeiros da autarquia 

concretamente,  no  balanço, na demonstração de resultados por natureza, nas 

alterações do património liquido e nos fluxos de caixa. Resulta para o Município de 

Mesão Frio a agregação do resultado liquido do exercício daquela empresa na 

proporção da percentagem de participação, ou seja, 3,37%, cujo resultado negativo se 

refletiu nos documentos financeiros da autarquia. Foi ainda explicado que o resultado 

liquido negativo do exercício 2020 da empresa intermunicipal, de acordo com os 

documentos financeiros disponíveis para a elaboração deste documento, deve-se aos 

investimentos inerentes à constituição inicial de uma atividade desta natureza, e às 

amortizações do exercício calculadas segundo as novas regras contabilísticas do SNC-

AP. A reserva identificada sustenta-se na grandeza, dispersão e bases de mensuração 

do imobilizado que não permite ao ROC formular uma opinião fundamentada sobre a 

plenitude dos valores constantes do balanço, das depreciações, amortizações e dos 

subsídios de capital mais concretamente nos que diz respeito aos ativos fixos tangíveis 

e propriedades de investimento. ----------------------------------------------------------------------- 

--Não havendo ninguém inscrito para intervir, posto à votação o documento em mérito 

foi aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------------------- 

--Nada, mais havendo a tratar, foi lida e aprovada por unanimidade a minuta da 

reunião, sendo, de seguida, encerrada a sessão, pelas vinte e uma horas e vinte e oito 

minutos. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Mesa da Assembleia ________________________________________ 

(Carlos Manuel Pombo Soares Silva) 

O Primeiro Secretário _____________________________________________________ 

(Luís Miguel Silva Marques) 



O Segundo Secretário _____________________________________________________ 

(Justina Alexandra de Sousa Teixeira,) 

 


